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TERMO DE REFERÊNCIA.

i..1 Periodo rlr Contrataçâo:

Secretaria Munici al de Pl
(:NPJ 0i.l_11.t80/0001-64

En4.' 18
llairro: lC

ua L)c utsdo Raimundo Chaves

ento. amento e Fi . SI]MPOF

cntro Cidade:0biclos
CEP 68.250-000.
2.2 Secretário Municipal: I José Robson Pinto Dias

I ()bjcto

!.1 Objeto:

C'ontratação dc limprcsa lispecializada em Serviço de Implantação, Locação e
( )peracionalização de Sistema'l'ributririo, para atender as demandas dos serviços
desenvoh'idos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças

SEN'ÍPOF. no periodo de 12 mcses.

1.2 Base l.egal:
A presente contratâção encontra amparo legal na Lei Federal n'8.666/1993 e

suas alterações posteriores e Lei Federal n" 10.520/2002.
No período dc l2 meses.

N': 338
Estado: Pará

l)ccreto n': , 58312021 atrrano
( 'PF , 709.854.802-20

L 431 ,140 ]Expcdição t4t06t2o0'7 rgão Expedidor: PCi PA

2021

idor PC/AM

3 - Os Fiscais
Prrrtaria de Fiscais N": 029/2022-SEMPOF, dc 0l de junho de 2022.

.1. I Fiscal Robcrto Araú o Silvcira Filho
Decrr-trr dc Clomissionado n": 006/2021-PM(.t

146.ri6.r22-49
1t12iA9-4

: lG
---f-t-

Contratado cu O E,'etivo (X) Comissionado

sino Su ror Conr

Chefe de Divisão de Cadar:tro Imobiliririo, Tributos e Arrec

ivlatrícula ["uncional: t26041-0
3,I ! ipt1l

-[-nia.in-ou 
ct"rr" t ilirotu -(lontratr.r ACrrri nistrativo no E

r. !'F ,, a t().i77 .102-a4
P.(i j Orgão Expedi dor

S ituaçào l:urtcional i(x ) ContrataCo ou ( )l.l'eti\ri 1 ) (lomissionado

l'r)rri'1acao: iEnsino Mr'dio&qr
lgiCoEq4§o.r._ cnte Administrativo
Matrícula l: uttcional: 126070-3

ãc, será erer<.:ida no Relerido Termo dc

Datalano

Ói Fiscais ficarão responsáveis pelo recehinlcqtt-'. veri

produtos reccbidos- Dltlr c i\tcstar- assint sontu al'isar
do lermino do contralcr ao(a) Secretario (o)' para q

Íicação da qualidade e execução dos

com -10 (trinta) diàs de antecedência

ue o(a) mesmo(a) tome as devidas

providônoias a v iá do contiato:

a)

b) A fiscali:raç ão. da contriitaç al(is). indicado S
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c)

relbrência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do fomecimento prestado, Dalar,
.\testar. Vigôncia do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato. e de tudo dará ciência à Administração;

c)
O(s) Fiscal(is) da ContÍatante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da cxccução do contrato;

d)

A fiscalização dc quc trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições
técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, dc conformidade com o aí. 70 da [-ei no 8.666, de 1993;

O(s) Ílscat(is) do contrato anotará em registro próprio Íodas as ocorrências relacionadas com a
crecuçào do contrato, indicando hora, dia, i-nês e ano, bem como o nome dos funcionários
cventualmentc envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pÍrÍa as

providências cabiveis.

{-Dâênt e dos

5 - .lustificativa
('rnsiderando que para a manutenção dos serviços da Administração Tributriria e da gestâo da

ar.r'ccadaçào do Município, se toma necessário um sistema iniormatizado, que possua todos os

caJastros pertincntcs. efetue laÍlçamentos de fiibutos, o controle e o vencimento dos débitos, entre

outros. O Município tlepende deste instrumento e do seu sucesso para cumprir seus preceitos

cünstituci0nais.
A contratação em causa é imprescindível para atender tanto às necessidades intemas da Secretaria de

l-inanças oômo para prover serviços de qualidade à soc,ie<iade como um todo.

O Município de Obidos por intemrédio da Sccretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e

I jnanças SE,N,P(lt, auroriza que seja abeli.o Dro!:esso licitatório visando à contratação de empresa

especializada na prestação do servíço em câusa buscando imediata melhoria da Administração
'l-ributária. rnaior inte'raçâo cr;m o i;ontribuinte. c,--,ntrole rnais ellciente das ações fiscais e combate à

sonegaçào. logo, o projeto se justifica pela necessidade rle disponibilização de serviços continuados

e de-controle h."ui màir eficiente e que rcúa retomo Íinanceiro mais eficaz paÍa a Prefeitura de

Obidos.
Os serviços a serem contratados devem atender às necessidades da Administração Tribuüíria"

processando todos os procedimentos administrativos informatizados incluindo, entre outros, a gestão

Psgina 2 de 30
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No horário das 08:00 as l3:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional. Estadual
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I - ('adastro mercantil cm situação Ativa;
Íl ('adastro Imobilirtuio:
lll - Contr-'ncioso fiscal:
lV - Fiscalização Tribulária;
V - Atendimentos aos Contribuintes do Municipio em processos presenciais e via intemetl
VI - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;
VII - Declaração Mensal de Serviços Eletrônica;
Vtll - Gestão dos tributos de competência do Município de Obidos, incluindo o lançamento,
cobrança, inscrição em dívida ativa e demais procedimentos.
f)esta forma. a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência tem fulcro na
modemização da administração tributriria. visando maximizar a arrecadação e o crescimento
econômico do Município. Entre os principais aplicativos a serem implantados estão:

- A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica- NFS-e, com adequações ao modelo nacional da
ASBRASF' c do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital);
* A sincronização de cadastros com outros órgãos como a JUCEPA, REDESIM- Rede
Nacional para a Simplificação do RegistÍo e da Legalizzçáo de Empresas e Negócios. Receita
l:crlcral Cartórios e Tribunal de Justiça;

- O Portal do Contribuinte com novos serviços via Web; a Declaração Mensal de Serviços
l:lcrrônica (substitui o livro de registro de prestação de serviços) com novos recursos; a Declaração
do ITBI dc obrigação dos Caíórios de Offcio de Notas e.os Cartórios de Registro Geral de Imóveis;

- Adequações ao Regime Especial Unificado de Arrecadação & Tributos e Contribuições
dei'idos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL.

- Declaração Mensal de Serviços de Cartórios e serviços notariais registrais.

A contratação nos moldes estabelecidos neste Termo tie Referência busca, em sentido amplo.
disponibilizar ao Município de Óbidos as ferramentas rnÍ'ormatizadas, destinadas a Administração
'l ributária, consideradas as mais atualizadas e que traduzem as melhores práticas adotadas nos
municipios brasileiros.
Ncste sentido, a contratação busca atingir, entre outros. os seguintes objetivos específicos:
I - Incremento do número de contribúntes cadastrados através da sincronização de cadastros com a
.lt rCEPA e Receita Federal;
ll - iiortalecimento do processo de autorização e emissão de notas fiscais, com rígido controle e

acompanhemcnto, através do aplicativo da Nota Fiscal de Sen'iços Eletrônica;
lll - Disponibilizar mecánismos facilitadores para a arrecadação tributríria como o aplicativo que

pornrite o controle da Anecadação dos Contribuintes Eventuais não inscritos no cadastro de

conlribuintes do Município;
I\, - [:-ti'rivo acompanhamento do recolhimento dos Tributos devidos por contribuintes ou

rcspLlnsáveis tribuúrios aúaves de 1-erramentas de adminisüação mais atualizadas;
\' - Criaçào de mecanismos que permitam redirecionar a atuação da fiscalização, permitindo exercê-

ie de torma mais prevcntiva, evitanCo c' criterio íorçoso i'ia emissão de autos de infração e, quando

lirr o caso. a geração de instntiüentos que pemritan müdr:lÍi.zar os procedimentos de autuação dos

inadimplcntes. via mecanismos de rnreligência tisoai;

VI - Implementar os recursos infomratizados que impliquern agilidade, praticidade, comodidade e

segurança aos contribuintes, com a disponibilização de. acesso a diveÍsos serviços, enüe outros

1."õu.ro., via Intcmet, para emissão de Nota iriscal de Sen,iços Eletrônica, impressão de Documentos

de arrecadação para os diversos tributos, a geração do Livro Fiscal Eletrônico via Declaração de

rocessos, ceiamentcrs de débitos,

)

os eletrônica. consulta de entre outros, com a
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modemização do Portal do Contribuintes.
\f ll Aumentar a comunicação do Fisco com seus contribuintes através de meios mais modemos de
irrtcração proporcionados pelos sistemas de TI como SMS, E-mail e Chat;
\IIII - Implantação de um processo de gest?io integrada do desenvolvimento econômico, social e
ambiental com sua consoli ão envolvendo iireas de at do Poder Executivo Munici

6 - Das atividades:
6.I. Fomecimento, instalação, configuração, customização e implementaçiio do sistema de

informação para rirea tributaria;

6.2, Operação do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e

utilização das funcionalidades através da Intemet. com opção de utilizaçÍio da tecnologia de

cenificaçào digital;

6.3. Hospedagem do sistema em "Datacenter" da licitante ou terceirizado, com alta disponibilidade,

tolerância a falhas, balanceamento de carg4 contingência operacional e estrutura de rede, segur:rnça,

rccuperação de dados, gerenciamento e monitoração, para atender à administração nibuúria;

6.4. I)isponibilização de módulo para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços - NFS-e.

r,,ltitrrme padrào estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias de Finanças de

( apitais):

6.5. O sistema oferecido deve fomecer tecnologia de certificação digital, para emissão de

documentos fi scais eletrônicas;

6.6. Assessoria e elaboração legislativa necessriLria, peÍinente à implantação do Sistema Tributrário;

6.7. Disponibilização de pessoal técnico para dar suporÍe online ao sistema, e suporte presencial nas

dcpendências da Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças - SEMPOF, quando

necessário;

ó.8. Acesso diário e automático ao sistema para busca de dados, acompaúamento, controle e

auditoria de informações por órgãos e servidores do Município de Obidos por intermédio da

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, desde que devidamente

autorizados;

ír-9. 'lreinamcnto do sistema na sede da CON'TRAT^NTE, dos processos e metodologia" para os

scn'idores municipais e fiscais envolviCos no processo;

ó.10. Treinamento dos contabilislas, côntdbuintes e peslroas indicadas pela Administração Tribufária

cm número ilimitado;

ó.1l. O software oferecido deverá pocler íealizar integraÇào com oó sistemas de gestão do Município,

os arquivos eletrônicos dos pagarnenios referentes aos impostos, taxas' multas, juros, autuações,

-,...'..-..,1À
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penalidades e outros. serão disponibilizados diariamente à empresa vencedoÍa da presente licitação,

por via eletrônica, para as devidas baixas bancíárias e/ou lançamentos que se fizerem necessiirios.

6.12. Disponibilização de módulo para dinamização das ações da Procuradoria Jurídica no

gerenciamento da dívida ativa visando para incrementar a arrecadação tributária municipal;

ó.13. Disponibilização de módulo fomecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais,

proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arrecadação própria

municipal.

dos sistemas módulos
7.1. Os sistemas deverão ter procedimentos de seguranÇa que protejam as informaçôes e os seus

acessos. As tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da

pnitica de atos contrários aos interesses do Município de Óbidos e dos contribuintes;

7.2. Os sistemas deverão contar com uma estrutura de supervisão que manteúa permanente

vigilância e controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco

rnunicipal designados para atuar na operação dos sistemas, com acesso através de certificado digital,

no âmbito do projeto e suas impiicações e repercussões legais;

7.3. Os sistcmas deverão permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações,

inclusões e exclusões);

7..1. Os sistcmas deverão permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em

sltuações de queda de energia e falhas de software e hardware.

Íl - Treinamcnto c capacitação:

8.1. A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento âo DepartaÍnento de

lnÍ'omrática, que deverá ser realiz.ado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das

funções do sistema pertencente a sua ii,rea de responsabilidâde, coúecimento sobre as

parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de segurança, de back-up e gestores, rotinas de

simulação e de processamento.

9.t. O sisterna tribuúrio ofertado deverá ser totalmente web. em ambiente seguro, parametriável,

çonr luncionalidades que atendam às necessidades do Município de Óbidos e dos contribuintes;

9.2. O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciÍrmento dos tributos municipais,

próprias para os Tributos Mobiliarios (ISSQN) e imobiliários (IPTU - ITBI) e Taxas, da arrecadação

tribu!ária e da dívida ativa municipal;

&
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9 - Caracteristicas Técnicas Obrigatórias do Sistema Tributário:
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9.3. Com o intuito de auxiliar a administração tributária no controle e apuração dos impostos devidos,

o sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso

bem conro p<-rssuir relatórios gerenciais das informações geradas e armazenadas;

9.4. O sistema deverá contar ainda com um módulo para Divida Ativ4 com finalidade de fomecer as

rnlbrmaçires e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributriria ou não,

deridamente inscritos em dívida ativa das Autarquias e Fundações Públicas, bem como outros entes

ja r\drninistraçào Indireta prestadores de serviço público. além de conter relação de todos que

tcnham sido impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal e um módulo para a

Procuradoria Jurídica do município, responsável por gerenciar campanhas de incentivo ao pagamento

de tributos municipais com desconto ou geração de cÉditos para abatimento ou quitação de impostos

(RIFIS) c em última instiância fazer o ajuizamento dos débitos não pagos junto ao Poder Judicirário;

9.5. O sistema ofertado devenl permitir a consulta via web dos débitos tributrírios, emissão de

guiasÀolctos, alvarás. certidões, extratos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar

ainda com um módulo específico para os contribuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de

notas Íiscais eletrônicas de serviços, declaração eletrônic4 entÍe outras f,rncionalidades frrndamentais

para o controle e apuração desse imposto.

9,6. O sistcma ofertado devenár possuir as seguintes características técnicas obrigatórias:

a) Opcrirr- proccssar e disponibilizar dados e informações em ambiente Web;

hi lel sido descnvolvido em ambiente de desenvolvimento .NET. C#. vB;

ri :-ier acessado através dos programas de navegação na rede mrurdial de computadores (lntemet)

lnii'i r)rI l:\plorer versão 7.0 ou superior. Firefox 3.0 ou superior, Google Chrome;

d) iiuncionar om sistema operacional Windows 2000 Server ou Windows 2003 Server, com Intemet

Inlbrmation Server (llS). versão 7.0 ou superior na platafonna Intel;

e) Possuir base de dados centralizada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional

SQL Scrvor. r'ersão 2008 ou superiorl

f; Possuir tbrma dc conexão do usúrio através <!e um oüÉl criptografado tipo SECURE SOCKETS

t .\YEIt (SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura;

g) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados;

h) possuir ajuda On-Line e sensível ao contexto das principais funcionalidades do sistema' bem

como permitir o download completo da ajuda em arqüvo único;

i) permitir a integração a outros sistemas atraves dc web service, com arquivo XML.

ir{ódulos do

aA'

i l0 - Conteúdo Tócnico Requerido
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10.1. Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de àtendimento ao contribuinte):

10.1.1 Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todâs as rotinas de

atendimento ao contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da

prefeitura Municipat de Obidos pelos servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento nlpido e

pcrsonalizado e gerando informações para os demais módulos do Sistema. Para esta área o

Iirmecedor devc demonstrar que sua aplicação realiza as seguintes tarefas:

. Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento;

. Lmite 2,,s. vias de todos os documentos fiscais de interesses do contribuinte e deixa o registro

que l'oi ,.'rtritido a 2'via:

. Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro

cconômico ou de todos consolidando, gerando extratos e outÍos documentos tais como boletos e

certidões. Permitir que nesta mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e

gerado boleto de pagamento; \

. Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas. com a respectiva geração do

r;rodito tributiirio e emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas,

cdiúJas. copiá-las para geração de novas notas, emitil boleto gerado refercnte a uma determinada

notâ;

. Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser

r.ralizadas todas as tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: cá'lculo ou recalculo do IPTU'

ul]rissào dc 2" via do IpTU, alteração de dados do cadastro. verificação de créditos abertos, pagos'

crnissio cie alvará de licença de obra e habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de

,.lcsnrenrbramento ou incorporação de lotes, geração de ITBI;

. l)cmonslrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e

visiveis para o usuiirio;

. Pcrmitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado

utravés do "Google Map" na mesma janc'la de consulta, sem necessidade de sair da interface do

sistenra:

. Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartografica" a quadra

informada possa ser visualizada no "Google Map" sem necessidade de sair da interface do sistema;

.Possibilitarocálculo,lançanrentoeaemissãodeguiasderecolhimento,referentesataxas

diversasetarifa§cobráveispcloMunicípiodeobidos.emseusdiversospontosdeatendimento.

sempro que estas não Íàçarn partc dos DA\4 de IPTIi ou ISSQN;
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. Possibilitar o registro de parcelamcnto de débitos tributiirios, com emissão do termo de acordo

de parcelamento e o Documento de Anecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda

todas as inl'omrações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser

mudado a critério do usuiirio:

' Emitir todas as ceÍtidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a

tributos e dívida ativa municipal;

. Pcrnritir a emissão de Alvanlsl

. Pcmritir a emissão de Cartão de Inscriçâo de F'eirantes e Ambulantes, Motoristas e outros

ocupanlcs dc vias e logradouros públicos;

. Rcaliztr o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvaní de Licença de Obras, com todas as

inlbrmaçiros relativas à obra e seus responúveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o

Cadastro fécnico permitindo receber as informações dos imóveis quândo se tratar de obra relativa

cm prédios ou terrenos urbanos;

. Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as

intbrmações relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua

propriedade, pagamentos realizados, créditos abertos' notas fiscais avulsas emitidas;

. pcrmitir a inscrição de debitos da dívida ativa tribuúria e não tribuüiria decorrente de eventos

não realizados no sistema;

. l,ropiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal' o sistema

jniernrc esta circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como

onrssào do documentos inclusive, certidões;

. l,cmlitir o gerenciamento de usuários e permissionrírios de áreas, logradouros e bens públicos,

üLia!ús dc unr módulo especifico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes.

10,2. Módulo de geração e manutenção dos cadastros Mobiliário e Imobiliário:

10.2.I. Deverá conter informações de todo o cadastro imobilirário e mobilirírio do município e das

rotinas de cálculos do IPTTJ com emissão de camês. Este módulo deve permitir que o Município de

Obidos crie as tabelas de características dos imóveis. de acordo com a realidade do município. O

programa de cálculo do IPTIJ seja confeccionado com as especificidades do Município de obidos

atendendo o Código Tributrário Municipal;

. o sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadasEo imobiliário pennitindo

adicionar atÍibutos relativos as informações do rerreno e da edificação de modo a possibilitar que o

oadastro técnico seja alterado sem a nccessidade de mudança no código da aplicação;

;f. 4e',
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. O sistema deverá permitir registrar infbrmações ordenadas contendo dados fisicos e juídicos dos

imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobilirá,rios (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos,

Contribuição de Melhoria) para os cálculos necessários;

. O sistema devera permitir cadastrar as pessoas fisicas e jurídicas, seus documentos, e endereços

para envio dr: correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade;

. O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, a lei

que criou a denominaçâo e indicador de que o nome atual é ou não oficial.

. 0 sistcma dcverá permitir a segmentaÇão dos logradouros ou cadastramento de seções para as

Íàces de quadra. permitindo associar a estas entidades informações relativas à infraestrutura de

serv.iços públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da

planta de valores (IPTU e ITBI) ou o fomecimento de informações para as áreas de planejamento

turbano e c()nl role ambiental;

. () sistcma deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por

Íàcc de quadra, guardando a memória das plantas por exercício;

. O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente'

decrescente, por quadr4 por logradouro, por região);

. O sistcma devera permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua

infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e

responsável técnico;

. O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de

inliacstrulura além das quadras e lotes e dados do licenciamento;

, o sistema deverá possuir relatórios que conteúam as seguintes informações:

a r Sc-slnentoVF-ace de l,ogradouros:

i-, r Lr':gradouros Por Bairros;

: r Rslação tle I -ogradouros por Código e |lome;

ilr RclaçãodeLogradouros/Segmentos;

c,l lnscriçôes Por Logradouroi

Í) Planta Genérica de valores por Face de Qu'adra:

g) Planta generica de valores por bairro;

h) Rclação de Loteamcntos;

i) Prcço Por m2 do Terrenoi

eA"
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it lmóvcis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação

ianitária. ou quais inróveis tem estrutura de taipa;

kl Relação de Faces da Quadra;

l) Bcnfoitorias por Face de quadra;

. OBS: Essas informaçôes devem seÍ apresentadÍrs em relatórios específicos para cada item, não

será aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório

diversas vezes para compor a informação solicitada;

. O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços biisicos

unitários «ic terrenos e construções;

. () sistcma deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do

Municipio de Obidos, através do planejamento coneto do uso e ocupação do solo;

. O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliríria e do terreno, identificada por setor,

rluaJra, lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária;

. (j sisrcnra deverá permitir o cadastro da divisão de um lote em sublotes ou terrenos;

, ( ) sislunla del.erá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária;

r () sisrcma deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e positiva com efeito

Ncgativo de Débito em relação a um imóvel;

. O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os

parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento;

. O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:

r) Relaçào de Parâmetros de Lançamento;

b) F.stütística de Arrecadação de IPTUI

c) Emissão dc Camê de IPTU;

tir Relação de Imóveis por valor venal;

c) Re lação dos Maiores contribuintes do IPTU;

i r llciirtório demonstrando quanto imóveis existe em cada baino:

'l. ri,-',:rtorir) detnonstrando quantidade de imóveis por e por tipo;

. O sistcma deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa;

. O sistcma deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade;

. O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade;

. O sistema deverá permitir cadastrar condomínit'rs. sejam eles abertos. fechados' horizontais ou

verticais c edificios;

/)A'
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!

. O sistema devera permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o

tipo dc construção, mantendo-se histórico desse cadastro;

.r O sistenla dcverá pcrmitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de

mocda. se as parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor minimo cobrado

por parcela) <ie vii,rios tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU;

. O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informaçôes:

a) Ficha do Cadastro Econômico;

b) Inscrições não Encenadas sem Lançamento;

c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade;

d) Arrecadação de ISS Por Serviço;

c) RelaÇão de empresÍ§ que estejam sob ação fiscal;

t) Relação de Atividades Econômicas por Bairro;

o oBS: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item,

não sendo aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo

relat(rrio diversas vezes para compor a informação solicitada;

. O sistema dcverá cadastrar e lançar tributos mobitiários para feirantes e ocupantes de vias,

logr douros e equipamentos públicos;

. O sistema dcverá permitir cadastrar os feirantes e as feiras que esú autorizado a participaÍ.

t0.3. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais

10.3.1. o sistema deve agÍegar em uma iírea, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão

tributária. Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas à

quais devcm existir nesta área do sistema e serem demonstradas:

. o sistema deve permitir parametrização rle tabelas de valores e a preparação do lançamento em

massa de tributos (lP1'l J);

. Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e ta,)(as;

. Permitir a expoíação de arquivos para gná'ficas e bancos;

. Permitir o piocessamento de arquivos de retotnos de pagamentos gerados por instituições

Iinanoeiras c agentes bancários;

. Pemlitir o processamento de arqui\os gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de

DA}.sclcell]presasoptanlcspeloSI.jPERSIN,ÍPI,Es.possibilitandorecepcionarestespagamentos

para controle do sistemal .

ÇA'
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. O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançflnento do IPTU de cada imóvel

com as informações relativas a cálculo demonstrandq alíquotas, valores de m2 de terreno e

edificação, áLrea do lote e construidq valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo;

: O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de

valoros:

. O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão

delinidos pelo usurírio a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribüntes com

ralorcs acima de R$ 5.000.00;

r Em relação à arrecadação esta rire4 subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios:

c) Relação de valores pagos por período;

h) Relação de valores pagos por tributo e por período;

c) Relação de valoÍes pagos por agente arrecadador;

d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados);

c) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período:

l) Relação de inadimplentes;

C) Relação de inadimplentes por tributo;

. O sistcma deve gerar gráfico demonstrando o seguinte:

i.rt Cráfioo da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês;

i)) (iriilico da arrecadação por tributo;

i ) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa;

,i' Rcsumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período.

lr).{. Módulo de gerenciamento do ISSQN e Nota Fiscal Eletrônica §F-e)

10.4.1. tste módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a

goraçâo c emissão da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL

tiLIil-RONICA AV{JLSA, a Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da

l-egistaçâo Tributri,ria Municipal, apuÍando automaticamente o valor a ser recolhido ao Município de

Obidos. bem como a realização de atividades em cumprimento a outras obrigações tributrírias

acessórias. Deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos

tributários realizarem a sua Declaração Mensal de Sen'iços - DMS com a consequente emissão do

documento de arrecadação padrão F'EBRABAN. O Sisrema deve:

. permitir o acesso das emprcsas. tios substitutcs tibutrlLrios e dos contadores, através senha

previamente cadastrada e contÍolada pelo administrador do sistelna:

;
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. Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar Írs empresÍs para as quais este trabalha

onde o mesmo possa realizaÍ a escrituração fiscal dos seus clientes;

. Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado;

. Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empÍesas não emitentes de notas fiscais

através de contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no celso dos bancos através das

contas dellnidas no plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas;

. No caso de os bancos permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digitâl o qual

será prooessado pelo usuário através do sistem4 eliminando a necessidade de lançar individualmente

cada receita:

. Pemritir âs empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributarios possam realizar o

iançamenro ao longo do período de competência ficando o Íbchamento da declaração a critério do

usuanol

. Ser conligurado para atender a vriLrios tipos de declaração com tela de entrada de dados

previamenle de{inida para recebr de forma personalizada as várias modalidades de empresas

(bancos. construtoÍÍts, cartórios, escolas):

. Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada;

. Não permitir a alteração de declaração cÍrso a mesmajá se encontre fechada;

. Permitir o lançamento de Declaração de Relificação, para os c:rsos de correção de declaração já

íechada;

. permitir o acompaúamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de

relatórios:

. permitir a cmpresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos;

. Pennitir quc a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua seúa de acesso;

. prrrn,lir.ciLe a cnipresa possa consuhar a legislação tributaria municipal inclusive o regulamento

Jir ISS rlctrôrtico:

. ('ontcr ntanual operacional do sist.'ma;

. possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica teúa seu histórico discriminado por itens

com oS respectivos valores unitarios ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de

outro tipo de histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota;

. Pemritir todas as situaçercs relativas à tribulação dentro e fora do município de contribuintes

optântes ou não pelo supersimples. alénr de situações relativas à dedução de valores decorrentes de

previsão legal.

/)'/-
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. Propiciar que um contribuinte subsütuto possa realizar a declaração das notas reunindo as notâs

cnritidas por cmpresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo teúa que redigitar

informações que já consta da base de dados.

. Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus

prestadores de s€rviço;

. Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro

eletrônico);

. Pcrmitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema

possam utilizá-las ern sgas aplicações próprias;

. Permitir a impressão de formuliírios de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS-RPS, com

numeraçâo controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas;

. l)crmir.ir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISORIO DE SERVIÇOS enviados pelas

,.'inprc-§as c processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS;

' l,ossuir rccurso de recepção de RECIBO PROVISORIO DE SERVIÇOS-RPS, através de

lv!'bscrlrccs. permitindo a integração do sistema com as aplicações das empÍesas;

. lrossibilitar que a prefeitura possa cruzf informações dos documentos fiscais declarados pelos

presladores c tomadores de sen'iços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar

inÍbrmações catlaslrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em

rotinas de apoio à inteligência fiscal;

. permitir implantação de método de administração tributiiria diferenciado para as microempresas,

EPI) c cmpresas vinculadas ao Simples Nacional;

. permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na

página de serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto

bancário:

. I)crmitir a geração e lançamento clo ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessivel para

,r l'jrcSnla a possibilidade de emitir o boleto de pagametlto;

. ,j :,;\i"n1â devs contor funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de

mdas as atividades realizadas pelas empresas emitcntes cle notas fiscais eletrônicas de serviço, das

.mpresas declarantes de receitas (bancos" câíórios, escola.s) e dos substitutos tributírios, com o qual

o administrador do sistema possa gcrenciar a emissão, o 1àtuÍamento e o fechamento da declarações'

verilicar o cumprimento das obrigações ilsr;ais dos contrihuintes, notificá-los online sobre mudança
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dc legislação. novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação Íiscal e outras

iniirrmaçôes de interesse da fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal).

10.5. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras

10.5.1. A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deveá ser operacionalizado em

nródulo próprio pelos bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características:

o Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco

Central do Brasil, e que ulilizem o Plano de Contas COSIF possam realizar a sua Declaração de

acordo com a documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da

Declaração das lnstituições Financeiras versão 3.1 ;

. A Aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e

todos os demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação

de outros produtos e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável,

Denlonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contríbeis, Plano Geral de Contas Comentado;

r Após o envio o sistema deve permitir a verilicação pelo banco do recebimento pelo sistema dos

arquivos enviados ou gerar protocolo de entrega;

. o sistema deverá validar os arqüvos recebidos e retomar para o usuário resultado da crítica

rcrlizada sobre os dados enviados, notificando o usuiirio de eventuais erros existentes nos arquivos, a

tirrlra dc correção ou de reprocessamento;

o Havendo recebido os arquivos sern erro o sistema deverá gerar o boleto referente ao valor do

ISSQN Dcclarado. com o prazo regulamentar para pagamento e se o pÍocessamento for realizado

após o prazo regular. o boleto deverá ser gerado com os encaÍgos moratórios definidos no

regulamento;

. Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem

integrados as demais iíreas da aplicação:

. A aplicação deve preservar â segurança das informações garantindo o âcesso seguro dos

scrvidores municipais e firncionários das instituições bancárias através de senha própria e

i:;;,ransierível:

I0.5.2. O aplicativo âbrangerá duas áreas e§pecifica§:

o A primeira área e destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado para o envio dos

arquivos de dados das declarações e denrais peças indicadas nti Manual da DES-IF. Nesta:írea deverá

o6nstar lambém:s lunoionalidades para qde t:stas institricões possam fazer a declaração de serviços

tornados quando a legisiação as detinir c*r*o subslitui<ts tributarios;

.\.

,r^..na 
i 5 ::,. :,i. QA,

i;l
FINANçAS.SEMPOF .,



o_\
t'lrl(:l

sEcRErARrÁ MrrNrcr,:HJ'#.H[IÀ1,i'f bllu#io#à r'nonçAs-sE,po.
CNPI: 0s.131.180/0001-64 Fone: [93) 3 547 -3044 - RAMAL 2O41207

Rua Deputado Raimundo Chavet338, Centro, Óbidos-Pará - CEP:68.250-000.

. A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades

tribuuírias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos

bancos e instituições firunceiras tais como: listas de arquivos enüados, acesso aos dados dos

arquivos enviados. geração de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando

cstabelecer auditorias, gerar indicadores sonegação, elisão e outras irregularidades fiscais;

. Tambóm na área de gerenciamento deveú ser possível gerar noüficações e envio e recebimento

de mensagens visando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no

âmbito do gerenciamento das obrigações hscais.

10.ó. Módulo de Administração da Dívida Ativa:

10.6.1. O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do

município, seja qual for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de

cada exercício. Possa trocar informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que

estão no Município de Obidos e em cobrança

. O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa;

. O sislema deverá ter aplicativo paÍa parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de

valor inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento. contendo:

a) Exercício;

5i inrlicc de atualização;

. . 'l'axa rie juros;

.i; Pcrccnluais de multal

r (, sirrcÍlla ileverá demonstrar a parameúi zação da Dívida Ativ4 inscrição no Livro dos

conrribuintes em débito, a impiantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa;

. 0 sistcma deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa

do contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário;

. Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município;

' Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do N{unicípio;

. Deverá ler aplicativo para consulta Ce parcelattieiitos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou

Negativa. taxa de sen'iço a ser cobrado. r'isuaiização de débitos;

. Deverá tbmecer todos os dados para emissão das Petições iudiciais e o Ajuizamento para

execução fiscal;

. O sistema deverá ter aplicativo para gerar petiçãri para abenura do pÍocesso de execução;

. o sistema tleverá permitir a criaçãc de uma listagem de contribuintes a serem executados;

rá;-,':a lí: ti;:.1Íi 9à'
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. Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito;

. Devera emitir relatório de Débitos Anistiados;

. Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Divida Ativa;

. Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos

ern rclação à Mobiliário e tmobiliário;

. Deverá cmitir relatório de Parcelamento;

. Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal;

. Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal;

. Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos;

. Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa;

. Aplicativo para emissão de caía cobrança amigável contendo descritivo da composição da

dívida. boleto bancario no valor agregado da dívida, incluindo multa ejuros para pagamento;

I 0.7. Serviços da Procu radoria Jurídica/-Fiscal:

10,7.1. A solução apresentada dever conter uma iárea especifica para ser utilizada pela Procuradoria

Fiscal do Município. Nesta area deverão ser disponibilizadas a seguintes Íimcionalidades:

. Possibilitar a gcração de processos administrativos de cobrança da dívida ativa a partir das

Certidões de Inscrição geradas na iirea de administração da dívida ativa;

. Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da

administração tributaria" registrando os despachos em cada unidade por onde passar;

, Permitir a geração da Petição Inicial para pÍoce§sos a serem enviados para a justiça;

. permitir o cada-stramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento

periciônal:

. Permirir geraçâo de Notificação para Õ contribúnte;

. t)-núiiir carta de cobrança para os contribuintes com texto lormatado a critério do usuírio.

10.8. Módulo dos Seniços de Fiscalização:

10.8.1. Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar flrnções que realize as seguintes

operações/tarefas:

r Deve ser demonstrado que todas irs funções são acessadas somente através de browsers de forma

que os liscais ou o pessoal de apoic à Íiscalização possam realizar seus serviços conectados com

a base de dados integrada do nrunicipi,-r realizan<io .'tssinl suas atividades fins;

. A aplicar;âo deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas firnções, matriculas e outros

dados de identificação institucional:

.. - .i. r' e-y
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' A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades preústas na legislaçÍio bem como

as penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que

penalidades pecuniárias possam ser calculadas pelo sistemai

' A aplicação deve permitir o cadastramento de wna lista de atividades que os fiscais deverão

realizar durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios;

' A aplicaçâo deve permitir o cadastramenlo de doczmentos requeridos no ato da fiscalização;

r Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar;

' Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessiírios à

notificação do contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório;
. O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização;

' 0 aplicativo deve pennitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização;

. () aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscall t
' Possibilitar a abertura de processos pa&r as ações fiscais nos termos da legislação municipal;
. tnformar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados;

' Possibilitar Lur"u, o, valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e

outras receitas gerenciadas pelo sistema;

' Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por ativi<lade. endereço, valor do ISSeN pago para

indicação dos contribuintes a serem f-rscalizados:

' Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnetico;
. Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais;

10.8.2. Serviços de Contencioso Tributário - A administração dos Contenciosos deveá permitir os

iulgamentos dos processos de fiscalização realizando o recebimento dos recursos da defesa e

elaborando as sentenças tanto de primeira quanto de segunda instância. Deve ser integrado ao

Nlódulo de Fiscalização para controlar as eventuais modificações do crédito tributrírio decorrente de

riccisr'rcs prof'eridas pelas autoridades no âmbito da primeira e segunda instância. Nele deverá ser

realizado dssenvolvido as seguintes atividades:

o Anexação tlc Defesa em relaçâo a Auto de hrfração;

r AnexaÇão de DeÍêsa em rclação a Auto de Embaraço;

o Anexação de Defesa de Notificação de Lançamcnto;

r Intimação de 1". lnstância:

. Scntençâ de l" Instância;

o lntimação de 2". Instância;
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. Sentença dc 2" Instância;

10.9. Módulo do Portal Tributário (website de serviços):

10.9.1. O fomecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributririos para cidadão

e empresas. A concepção desta prígina é que as consultas sejam Íealizadas no banco de dados de

lorma integrada. Deve ser mosúada uma prígina que contenha pelo menos os seguintes serviços:

o Permitir a emissào de 2'. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, lSS,

I I BI ou a qualquer outÍo tributo a critério do Município de Obidos;

o Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos;

o Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de seúa para acesso as iáreas de nola

fiscal eletrônica e declaração mensal de serviços;

o O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na rárea de atendimento ao

contribuinte ou area de gerenciamento do ISS em tempo real;

r Gerar Ceíidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou

Certidão Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas fisicas ejuídicas;

o Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas;

o (ierar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo.iá teúa sido

rccolhido:

o Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento;

o l'crmitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais;

r Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa;

r Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias;

o Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS anual;

o Permitir a validação de RECIBO PROVISORIO DE SERVIÇOS - RPSI

I 0.10. Scrviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha!

10.10.1. O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura parÍr acessÍú o

sistema através de senha coni as seguintes funcionalidades:

r O cadâstro possa ser feito de lorma autônoma pelo interessadol

o Quc ao se oadasúar o mesmo receba uma seúa de acesso pelo e-mail por ele informado;

e Que nr.r primeiro acesso realizad:r :;;ja enviado rrm código através de SMS para o telefone

inibrmado no cadastro o quai deverá sei inlormado nesse primeiro acesso com o fim de validar a

inibrmaçào prcstada;

PR!]FEITIIRA MUNICIPAL T}E óBrDos
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10.10.2. A área acessada com seúa deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas:

r Obtenção de extrato de débitos do contribünte. podendo este gerÍlr boletos desses débitos de

Íbrma individualizada ou consolidada:

. Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município de Obidos;

r ,Acesso

c,rdàitradas:

a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações

o Obtençâo de todos os documentos gerados no acesso liwe: 2" vias, certidões, guias de ITBI,

Alvariis, etc.l

. Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa oujudicial;

o Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar

ciênoia de notifioações realizadas no âmbito do processo;

. OutÍos serviços que o Municipio de Óbidos desejar.

10.10.3. A área acessada por seúa deve permitir a Íealização do Serviço f,special de Requisiçâo

Eletrônica de Atendimento. Este serviço deverá reaiizar da seguinte forma:

o Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar

disponíveis na área da requisição;

. A aplicaçào deve permitir parametrizaÍ o serviço, defrnindo a forma como seú tealizado,

j,.tcumentos a serem anexados, pré-requisitos e instruçõcs a serem segúdas pelo cidadão;

r \u, lonrrulário da Requisição dc serviço o cidadão poderá digitar liwemente o texto do seu

:,ij:.1t'r;Êrajito:

r A Lrpiicrção dcverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição;

. A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável

por realizar o atendimento;

r A aplicação deverá permitir imprimir o formukírio de requisição onde constará o seu númerol

. A aplicação tieverá permitir a translbrmacão da requisição em processo administrativo a ser

tranritaclo pelo sistema de protocolo. devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo;

r A aplicaçáo deverá dispcnibilizar para o cc'ntribuinie: listas Ce rcquisiçôes realizadas e consultas

de rcquisições

. lntemanrente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual

deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos:

10.11. Módulo Gestão de Protestos irtegrado âo pâdrã{' do IEPTB

i-
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10.11.1. Este módulo dever permitir a integÍação do Sistema com os cartórios de protesto de titulos

para geração de proteslo eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE

PROI'tsSTOS DI] TÍTUOS DO BRASII. - IEPTB.

10.11.2. A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tribuüítio

com o sistema de cobrança é o WEB SERVICE, o qual deveÍá ser constÍuído utilizando a

documenlação e especificação fomecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e

rcceber as notificações de retomo geradas pelo cartório.

l0,l1.3. O Sistema deverá permitir os seguintes controles:

. Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança;

o Pernritir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a defrnir data limite para a

remessa através tio webservice;

. Realizar automaticamente a remessas dos loles de cobrança na data agendada sem a necessidade

de intervcnção dos usúrios;

. Receber as nolificações enviadas pclos cartórios quanto a recebimento, validação, cancelaÍnento,

pagamenlo e outrosi

o Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de

processamento das cobranças eles sejam alterados, cancelados, negociados, pagos inadvertidamente

pclos usuários;

o Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle intemo;

10.10.4. Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal EleÍrônicâ Através de "web service":

l0,l0.Lt.l. A cmpresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite

:r:i-,:rllr-sc ctrnr 6s sislenas das empresas prestadoras ou Iomadoras de serviço através da tecnologia

Jc rv!eb Sen iccs rcalizando os processos de geração, consulia- cancelamento e substituição de Notas

t iscais liletrônicas com a utilização desta tecnologial

10.10.d.2.i1 Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de

Sccrelários c l)irigentes das lriaanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao

..protocolo de Cooperação ENAT N' 0112ü06l IÍl ENA'|". que instituiu a Nota Fiscal de Serviços

[']le1rônica (Nl"S-e).

l0.l l. ArquitcÍura da Solução Web Services

l0.ll.l o slsTEMA deverá ter ferramcntas que perrnita gerenciar o t'luxo de dados utilizando a

tecnologias de webservice para a troca iic informaqões errtre este e o sistema e outÍos sistemas a

4â'
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excmplo da Nota Fiscal Elelrônicas cujo webservice deve permitir que as emprcsÍrs possam enviaÍ

pacoles de RPS (Recibo Provisório de Serviço) paÍa seÍem convertidos em notas em tempo real.

l0.l1.2. l'ambem deve ser demonstrado a utilização de webservice para as seguintes áreas:

. lntegração com o sistema de Junta Comercial:

. lntegração com o sistema de Processo Eletrônico do Tribunal de Justiça

r lntegração com o sistema SISOBRA da Receita Federal;

10.12. Uso de assinatura com CeÉiÍicado Digital:

10.12.1. Os certificados digitais utilizados no sistema de Notas Fiscais de Sérviço Eletónicas da

Secretaria de Finanças deverão ser emitidos por Autoridade Certificadora credenciada ela

lnliacstrurura dc flhaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de pessoa Íisica ou jurídica, dos tipos Al'

.A -'l ou certiÍicado de ser"-idor (híbrido);

r l,ara a assinatura digital dos documentos envolvidos aceitar-se-á que o certificado digital seja de

..uaisqucr dos estabelecimentos da empresa.

o Os ccrtiÍlcados digitais serão exigidos em 2 (dois) momentos distintos para a integração entre o

sistclna do contribuinte e o Web Service da Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças'

10.13. Módulo de Inregração com o SISTEMA PIX DE PAGAMENTO BANCÁRIO

lt).ll_1. o slsTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede

bar.tcáricr c permitindo a geração de QRCOD PIX de anccadação. A empresa deve demonstrar que o

sistema opera com essa API, utilizando os certificados de seguranç4 chaves de autenticação e outros

meios de homologação exigidos pela instituição bancária para garantir o acesso seguro do sistema

triburiLrio ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de produção da insütuição bancária' Deve ser

ilcnronstrarlo tambóm que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PIX. opera as funções

tlc consulra para verificação de pagamento e r(trllização de baixas e permite a alteração do QRCOD

sLra.lo nr, caso de alualização de rlata e de valor ou outro da<io permitido pela instituição bancária.

i! - lrqzg 4e lrypllrrllÉoCoq§jStqln§-e@149-4c lllpl
: .,i rliillí)ia\ir ( t'tltrltlltJ:i tclll ') PreTo dr- i(' ttr'rltai ':l:is jalra a implantação comPleta dos

sislcnlasi módulos com a disponibilização de seus tecnicos tiurante toda a implantaçiio dos sistemas

na Prefeirura tle obidos, periodo em que Íará as capacitirções. migração de dados, customização dos

mó<iulos deixando a Fazenda Pública Municipal plcnam.r,tle habilitada a empreender sua missão de

controle e cobrança dos seus tributos'
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DESCRIÇAO

Serviços Técnicos De Implantação De Software De

Gestão Pública Tributária E Administrativa,
Compreendendo Implantação, Migração E

Conversão De Dados Das Bases Existentes,

Customização E Parametrização, Treinamento, E

Suporte Técnico Nas Areas De Tributos Municipais
E Arrecadação.

UND QTD

MES 1l

ITEM

13 - Da Fonte de Recurso

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classiÍicaçôes Íüncionais

constantes da Lei Orçamentária Anual de 2022, conforme certidão em anexo'

I4 - Obrigações

14.1 Obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Cumprir todas as exigências do Edital' Contrato e do Termo de Referência:

Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exc

necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos.

inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista. previdenciária e fiscal e

quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora:

lusiva responsabilidade. os empregados

11.1.2

etender. com a diligência possível. as

providências necessárias à regularização d
determinações do gestor. adotando todas as

e faltas e inegularidades verificadas:t 4.1 .-1

lndenizar o CONTRATANTE por quaisquer

empregados. ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos

devidos à CONTRATADA;

danos causados aos serviços. por seus

11.1.{

atefb edC c aue na teo rashedOZ2Iedn1 oAXn.) q)ÍazooI11Ial 1!-enC p
ao uonterruomcoc ASooc ÍTenut a S pce enTN ERA}T AToCaomcodnc trega

orvdo SCaoe\u Cc tioal-lc trea asotr naeSS

14.1.5

bjeto deste Termo de Relerência no endereço indicado no Item 4 - (4 - Da

entregâ e execução dos sen'iços):
Entregar o o

11.1.6

11.1.7

re.l

bj

ferên

eruuadeu SZOdanot' eS q qr S I-Io a CScunl a cSCA ar a pRAT AT D poC \ po
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ucanta esco SdaA T\ Eatan doneC aeRdemlT o

/)(4 I 'rn

cg.,t
õ

1{.1.1

omunlcar. (

I

terceiros.
CONTR{T

natureza.

da
ASde
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porventura possam surgir, ainda quc tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus

prepostos ou de quaisquer pesso i fisica-s ou juridicas, empregadas ou ajustadas na

execução do objeto;
Todas as despesas diretas e indiretas, fretc, tributos, taxa de administração' encargos

sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciai';. deslocamento de pessoal, prestação de

garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza

necessários ao cumprinrento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido

serviço Conlratado, de acordo com os artigos 12. 13. 1 8 e 26, do Código de Defesa do

I d.l.Íl

I {.1.9

14.1.10

Consumidor t.ei n' 8.078. de 1990

b.i

c

cslcdrvSC od etootabe ec r doo naoue eS C:-(]nSSAM etc s ulad çol- xe po forçap 9pre
OScN'To TETANRAre L'no atre Cenlre aocrcnc ta ualT NIL' d(l R paçq q

AR AT ADdas NTCOam
ReÍrarar. corrisir ou pg§!!!9i1. no total

I vürillcarem vícios, defeitos. inconeções.
ou em parte. o objeto do contrato em que se

danos decorrentes resultantes da execução do

Icitear a esso título;

14.1.1 I

licáveis ou cabiveis;

imcd
c rêiS.

o rn reradevl'N'I'RA AAT)(lSA ou^Í1.) reparârpro
caremt'rSCuc cnenlsen'OSarte()t'l tal1tt uo ços qxtcen SUÍISASlam pa pensas

dastctcmenn denx u a() stadasIEStan ecda depenulresuo ç prevl o de tos ncorreç0es

Respeitar as norrnas e Proced

Lici ao

acesso

CoNTRATANTE,;

presente 
-lerrto de Referência e Edital de

imenttrs de controle e às dependências da

quaisquer exigências dacste muntclPlo aAtender prontamente, exclusilamcntc n

Administração, inerentes ao Objeto do

enalidadcs ap

1{.t.12

14.1.1-i

I {.1.l{

it.t.l5

ll.l.l6 CONTRATANTE via Oficio. juntamente com seus documentos que possam argumentar

devitla alteração, paÍa que.,1à; Gestorla) possa errcaminhada via OÍicio à Comissão

Pcrmanente áe t-icitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a

aA"

ffiv

. remover, reconstruir ou substituir.

Manter. durante toda a cxecução do Conhato Administrati vo, cm compatibilidade oom as

qualificação exigidas naC

!rqE{eol
N&r trans ferir a terceiros, Por qualquer forma. nem mesmo Parcialmente, as obrigações

estri obrigad4 exceto nas

r!!!4r§9§-ege!24@! no Termo de Referência ou no C.ontrato Administrativo;

Qualquer solicitação Í-:ita pela CONTRATADA, em que Possa alterar o termo do

(lontrato Admin lstÍatlvo ora at-irmado, a CONTRATADA deveú comunrcar a

isolic itação ora pretendidq
A CONTRATAI.IA dev l iraçào da CONTRATA NTE, que se

r {.1.17 procedam às mudanças ntls dias hoúrios dc cntrega do seniço licitado, semPre que

houver necessidade;

Acalar todas as orientaçõe's da C0N1'RA'I'ANTE. emanadas pelo fiscal do contrato'

l{.1.18 l sqlc itando-se à ampla e irresirita liscaliz ação, prcsundo todos os csclarecimentos

lsolicitados e atendendo às reciamqEQ es tirrmu

Cumprir os horari os de entrega do objeto riestc' l'ermo de Referênci a estabelecidos Pela

l {.1.19
1SqI\]RAr §IE;_._
i Fomecer garantla lormzll

1{.1.20 utitização. não PcitlenCo set itienor aQ

ra o objeto, ntia qualquer negularidade vicio dc

ril" .irm ônts pàrq'1-qq;lg{g!-t!!-
r"irrr.r tli: I igtrncia do conrato. inclusive .refazendt

i os sen tços q!4Í_r_g1ll19cD§?
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11.7.21

A Contratante obri -sc a

11.2.1
Comunica a CONTRATADA através de Teiefonema, E-mail ou Oficio. sobre a

nccessidade do servi r meio de emissão de Ordem de serviço (O.S

1t.2.2
Procedsr a emissão da Ordenr de Serv'iço (O.S) devidamente assinada e data pelo pelo(a.1

Fiscal t--i - Os Fiscais) e Secretário Municipal ()1
Proporcionar todas as facilidades paÍa que a empÍesa possa cumprir suas obrigações

denro das condiç ões estabelecidas no Contrato Administrativo;

11.2.4
rticipar alivamente das sistemáticas de supervisão. acompanhamento e controle dc

(lualidaele no mômento da entrega;

r Í-onnaimente a empresa pres!,adora dos -serviços, sobre imperfeições' tàlhas ou

1f.2.5 , irregulaririades conslantes de cada um dos ilens que compõem o objeto deste termo de

I {qfc4ÍreÍa. p_4{a que !q4! arioiadas a-s medid:is cürretivas necessárias:
veúam a ser solicitados pelos

técnicos da CÜN f RÁ'I'AD:l:

rN(ltrtrcâ

Estabelecer normis e procedimentos dc acessir )s s*as instalações para substituição de

cada um dos iten:r oue CJmiloretrr o rrbieto de,cíe 'terrnú;

Proceder a liscalizacãt' e ato,mpanhamento la execução do Contrato Administrativo por

meio de servidor designado ú(t lterr :l (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n' 8.666193 e

agir, no âmbito de suas compctências. de fomla a garantira boa e regular execução do

Prestar torlas as inÍbnriações e,/ou esolarecirnen!-os quc

11.2.7

14.1.22

14.1.23

Caso a^s especificações ou quantidades nào estejam de acordo com as exigências

editalicias, a CONTRÂTADA deverá subslituir ou complementar o objeto em questão,

no prazo de até 07 (Sete) dias corridos, contado do recebimento da notificação da

Autoridadc Competenle, sob pena de aplicação dâs penalidades estabelecidas no

Contrato:
Mantcr. durante a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações a serem

A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE as possíveis irregularidades
assumidas- todas as condi idas na liciões de habili e ualifi ao ex

detectadas na execu ão do serviço ora contratadoi

14.1.24
Capacitar os servidores da Administração Municipal lotados no setor que utilizam o

sistema locado;

Ilsclarecer a terminologia utilizadas nos módulos, nas suas várias áreas de atuação,

Acompanhar o desenvoll'imento dos lrabalhos desen'rolvidos pelos Sistemas, a forma de

11.1.26 l atuação, no âmbito dos trabalhos envolvidos. nas atribuições e, principalmente, nas

Orientar c esclarecer o relacionamenlo té(,nico-operacional entre os servidores que

Esclarecer e acompanhar as adaptações que, diante das circunstâncias legais, tiverem de

Disponibilizar profissionais especiallzados .para a operacionalização dos

Sistemas/lnódulos e manter canal permanetlte de comunicação com a

É de responsabilidade da CONTRA.TADA iútegrar os módulos, bem como migrar os

14.1.21

11.1.29

t 4.1.30 renala

ser eÍ'ctuadas no exercicio da a ào de estão Ê controle;

rnodalidades e en ues técnicos;

c p b cai ttlh afl rlede sem ôenh dccs e oi'l'lI')() btf1 ll

I 4. t .2.-i

utilizarãc os Sistemas/módulos;

dados dos módulos da

CONTRATANTE;

11.2.8

ibmecimento:

''. ',ira ,:, 4,. Çâ,

I

r{.r.28 
|

o

I

S"clet irig-lvft ,. r_i pa D ;

t1.2.3

l4-2 da ContratalÍe
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r {.t.9

r {.2.10

r {.2.1 I

tt.2.t2
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I Rcccbcr provisoriamente o sen'iço, disponibilizando local indicado no ltem 4 (4 - Loca

ra Ent r 0s I tens ):

\erilicar minuciosamente, no pftuo flxado, a conformidade dos serviços recebidos

pnrvisoriamcnte com as especiÍicações constantes no termo de referência e da proposta.

pqqnsÚ e aoeitação e recebimento definiliyos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. através dc

1a CONTRATÀNTE;
RATADA nos prazos e condições previstos nestc

l cnno dc ltet-erência.

A Àdministração reserya-se o direito de rejeitar no todo ou em parte o resultado dos

scrviços executados, se em desacordo com as especiltcações estabelecidas neste termo de

reí'crência. Em caso de não conformidade, o servidor ou comissão' notiÍicaní ao

rcsponsávcl designado pela CoNTRATADA, para as providências necessárias. sem

uízo da a âo das nalidades cabiveis à mesma;lica
Ir.2.t4 [:Íituar os pagamentos corresp0 ndentes às faturas emitidas dentro do

l1.2.15 idades necessárias à boa exec ão deste Termo de Rel'erência;

I

Prcstar as inÍ'ormações e esclarecimentos que veúam a ser solicitadas pela
( ()N.tRATADA;
l)crmitir accsso aos funcionii,rios da ('ONTRAT ADA, desde que devidamente

deste 'l'ermo de ReÍêrência. nos

constantes em acordos firmados
i,.lcntiÍicados, aos locais onde será entreguc o objeto

horrÍios dc expediente normal ou em outros horários

I entre âs partes;

[)

11.2.17

\otiticru a CONTRATADA,
0nc()ntrados.

Íixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos

a) .,\ lrntrcga do Objeto deste

CONTRATANTE;
b)

c)

d)

c)
soh pcna das sanções legais

l'ermo de Reierência será conforme a necessirlade da

Poderá ser admitido ap"nas uma prorrogação no prazo do Item 8.1 Obrigações rla

CoNTRATADA, desde que informado formalmente no pfivo míximo de ate ó (seis)

horas que anteced!. o reÍÍnino do Prazo, além de estar plenamente justificados, atendendo

aos interesses L' conveniência da Administlação Pu!!iga;

^ 
CoNTRA'I'ÀN-rE, respouderá tbrmaLnente no prazo máximo de até 6 (seis) horas, se

ACI,IITA ou NÃO a.iustificativa apresenta pela CONI'RATADA referente a prorrogação

n() praTo de enlrega: 
es conforme Indicado no ltemo ohicto dcste Termo de Rcferência. deveráo sôr entregu(

{ (.Í - l)a entregâ e cxecuçio dos serviços)i

,,\ CONTRATAI)A deverá entregar nà totaúÀáde os it"nr *li"itudo. na ordem de serviço

Í5 - Ent dos

Íloló - Receb imento e Critério de
fsrên b j(lfaa)cTCônll d.lS c tctc) :. b e

Provisoriamente. aPós à entrega de verificação da conformidadc

ões destc Temro de Relerêncial
do:r sen'içcr;" para eleito

com âs cs ecilica
a)

licação pror isoria e estandoDefinitivamcnte. aPós a vcri n] as

ES illc ões constates neste 1 elTno de Rcferência e stla coll
em conformidade co

uente acel .()b)

a4'

t
I

I

I

I

do
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CONTRATANTE ootlcrá ex igir da empresa vencedora da licitação' a qualquer

nrprovantes criglnais rcferentes à efetiva quitação dc

ara corn terceiÍôs, exigidos por força da execuçãt'

i:r:ii; rjcsses comprovantes poderá ensejar

c

lcmpo. a apresentação tle t
qualquer encargo ou ,jon !Pr".)rl,sso p

dos tbrnecimentor conlraladrrs. A nác aprese
,!

rllos perl:r.

para os tramites relacionados ao recebimento não poderá ultrapassar 24 (vinte e quâtro)
horas;

c) Na hipótese de durante a verific.açãp provisória Íbr constado algulna inegularidade como

deÍêito. avaria ou difcrcnte do objeto licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a

clnprcsa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo

míximo de 24 tee uatro) horas a contar da data do recebimento da notifi
tl, O recebimenlo e acompanhamento do fomecimento dos produtos será confiado ao Fiscal

indicado pelo(a) Secretiíu'io(a). através do Termo de Recebimento

l7 - Das Condições de Pagam ent()

a)
Para flns de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decrelo
Estadual n. '877, de 3l de março de 2008 e a [nstrução Normativa n. ': 018, de 2l de

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA;

h)

Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do

F'omecimento será efetuado. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento dcÍlnitivo das Notals) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas

pelo(a) L'iscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de

Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades Íiscai§' através das

Certidões Negativas de Débitos atualizadas. o rcpasse a CONTRATADA será feita

trar,és de transferência de conta bancaria;

c)

Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados,

mediante Nota(s) Fiscal(ais)/F-atura(s) devidamcnre datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is)

designado(s) e pelo Sccretário(a) acompanhada da Ordem de Fomecimento, Termos dc

I{ccebimentos e Certidõos dc regularidades Íiscais- através das Certidões Negativas de

I)ébitos atual izÀdas, ue será submetida a av:rliação de sua veracidade;

d)
l'ara elêtivação do pagamento, além

CONTRATADA deverá comprovar sua

da correspondentc Nota Fiscal/F'atura, a

regularidade fiscal, através das Certidões

Nc ativas de Debitos atualizadasl

As despesas de freteiembalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas

uando da emissão da nota fiscal/fatura;

No caso de incorreção nos documentos apresenhdos. inclusive na Nota Fiscal / Fatura.

serão os mesmos restituídos à CONTRÂTA DA para as correçôes necessárias, não

respondendo ao N{unicípio dc Obidos por quaisquer encargos resuhantes de atrasos na

Ii Lll dos mentos corres ndentes:

C'aso a CON'IRATADA seja optante pelo Sistema lntcgrado de Pagamento de Impostos

d N4 Il P [) É S I MPLI]S dc eraC (l ntrl tr u 1 ocS às i r(r n p I SAS mPrL' c no () e

al )tF d dc rdo m oilp fcSC n ter t 11:t \ otÍr( S I i ( ii! at i it 0() lIl pro açao aco co

d l. C t"i) -) de i + ,.1 rl ;)-t b ro dç 2006
I S )S to 1',) à c I on1 e ITI n !. It

Para a licitante estrangeira que indicou nb p
pagâmento em moeda estrarrgeira, será utilizada

roposta de pÍeços o recebimento do

.,. cotação do último dia útil anterior ao

dia do amcnto:

c)

f)

s)

h)

i)

at sus sã,r dos

'!úg.\na 21 (it 3t

bidos, a seu criténo. ateâ

84;
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l8 - Medidas Acauteladoras
Consoantc o artigc 45 da [-ei no 9.784, de 1999, a Adminrstração Pública podeni sem a prévia

manifestação do ihtcrossado. motivadamonte. aiiotar providências acauteladoras, inclusive retendo

o pagamenlo, r..rn c:rso de risco iminente, como Íbrma dc l.rrevenir a ocorrência de dano de dificil ou

impossível reparação.

Src.cü''Úio I'runiciFa! de Plancjarndnlo. O'çaÍr,cntô e Finlrnças

l)ecÍslo n'' 583'2(i.7 I

.íosé Robsoo P t* I)ias

regularizaçào do assunto,

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de iqpe.t!! nql trlPeteses previstas em lei;

k) ^ 
CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico

rcl'erente ao objeto da licitação, sendo qqq qqlgqlgyqão ser entregues a cada mês:

r)
O CONTRAT ANTE terá o prÍzo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da

apresentação do documento fiscal, para aprová- lo ou rejeirl-lo;

m)
0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as

noccssárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prluo estabek'cido para pagrunento a partir da data de sua reapresentação;

n)
,\ rh:r'oluçiio tlo clooumento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá

dL' pretcxto para que a CONTRATADA s a execução do conúato administrativo;

o)
{) CON'IRATANTE podcrá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte,

ll()5 scguintcs cast>s: execução do objeto contràtuâl em desacordo com o avençado e
existência dc qualquer débito para com o CONTR{TANTE.

A disciplina das ínfrações e sanções adminlstrativas aplicáveis no

contrataÇão é aquela prevista na legislação pertinente.
curso da licitação c da

r,lgina 28 de ;ri

I9 - Das infraçõcs c das sanções administrativas
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